LEI Nº 2.203, de 02/06/2000

Institui, no âmbito do Município,  o Conselho Municipal de Emprego e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município, o Conselho Municipal de Emprego.

Art. 2º. O Conselho de que trata o artigo 1º desta Lei é órgão deliberativo e de assessoramento ao Governo Municipal, na formulação, implantação e execução de políticas voltadas para a geração de empregos, bem como as estratégias necessárias à qualificação e requalificação de mão-de-obra.

Art. 3º.O Conselho Municipal de Emprego será constituído por:

I – 1 (um) representante do Governo Municipal;

II – 1 (um) representante da Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Timóteo;

III –  1 (um) representante de cada sindicato de trabalhadores com base no Município;

IV - 1 (um) representante da regional da Secretaria de Estado do Trabalho, Assistência Social e do Adolescente – Setas-Cad;

V – 1 (um) representante da Comissão Municipal de Emprego.

Parágrafo Único.Os membros que comporão o Conselho Municipal de Emprego serão indicados pelos órgãos ou entidades que representam, nomeados por Decreto do chefe do Executivo e exercerão suas funções sem remuneração, como prestadores de serviços de alta relevância social, em favor da coletividade.

Art. 4º. Regimento Interno do Conselho instituído por esta Lei será elaborado por seus membros assessorados pela Municipalidade e explicará, de forma articulada as suas atribuições.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de junho de 2000; 36º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

José Anchieta de Mattos Pereira Poggiali

Prefeito Municipal
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